
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Substituição das lâmpadas de vapor de sódio (amarelas)
por luminárias de LED na Avenida Manoel de Camargo
Sampaio, bairro Lopes de Oliveira.
 

 
 
 
 

Indico à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado ofício ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba e à Secretaria de Serviços
Públicos e Obras (ou Secretaria de Iluminação Pública), solicitando a substituição das
lâmpadas de vapor de sódio (amarelas) por luminárias de LED na Avenida Manoel de
Camargo Sampaio, localizada no bairro Lopes de Oliveira.
 

 
 

Justificativa:
 

A presente indicação visa atender à solicitação de moradores da região, que
apontam a baixa eficiência da atual iluminação pública da Avenida Manoel de Camargo
Sampaio, onde ainda são utilizadas lâmpadas de vapor de sódio, de coloração amarelada e de
alcance limitado.
 

A substituição por luminárias de LED representa um avanço significativo,
proporcionando melhor visibilidade noturna, mais segurança para os moradores,
pedestres, ciclistas e motoristas, além de economia energética e valorização do espaço
urbano.
 

Destaca-se que a Lei Municipal nº 12.831, de 30 de junho de 2023, autoriza
o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. para o
financiamento da modernização da iluminação pública em Sorocaba, demonstrando o
compromisso da administração municipal com a melhoria do sistema de iluminação urbana e
ampliando as possibilidades de atendimento às demandas da população.
 

Diante disso, solicita-se a inclusão prioritária da Avenida Manoel de
Camargo Sampaio no cronograma de modernização da rede de iluminação pública, com a
substituição das luminárias existentes por tecnologia LED.
 

Essa medida contribuirá diretamente para:
 

Aumento da segurança pública e redução da criminalidade na região;
 

Mais conforto e segurança no deslocamento noturno da população;
 

Melhoria da qualidade de vida e do ambiente urbano;
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Cumprimento da política pública de eficiência energética e modernização da
cidade.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  15 de abril de 2025
 

 
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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